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6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o Os inquéritos, relatórios sociais, observação do
menor e demais diligências que não possam ser asse-
gurados pelos membros da Comissão serão solicitados
às entidades com competência específica ou que, em
cada caso, se revelem mais adequadas.

8.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções no dia 1 de Julho de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 29 de Abril de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 160/96
de 16 de Maio

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca da Lourinhã com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca da Lourinhã, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Torres Vedras, ao presidente da Câmara Municipal
da Lourinhã e ao presidente do Instituto de Reinserção
Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o Os inquéritos, relatórios sociais, observação do
menor e demais diligências que não possam ser asse-
gurados pelos membros da Comissão serão solicitados
às entidades com competência específica ou que, em
cada caso, se revelem mais adequadas.

8.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções no dia 1 de Julho de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 29 de Abril de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto Regulamentar n.o 2/96
de 16 de Maio

Face à importância reconhecida ao investimento
estrangeiro na modernização e internacionalização da
economia portuguesa, objectivos da actual política eco-
nómica nacional, pretende-se, nos próximos anos, con-
tinuar o esforço de captação dos capitais externos e
canalizar para Portugal projectos com efeitos estrutu-
rantes para o tecido empresarial nacional.

Considerando que, face à alteração das disposições
legais que regem a realização de operações de inves-
timento estrangeiro em Portugal, se impõe a corres-
pondente revisão do regime contratual de investimento
estrangeiro:

Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 321/95, de 28 de Novembro, nos termos da
alínea c) do artigo 202.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime contra-
tual dos projectos de investimento estrangeiro com espe-
cial interesse para a economia nacional a realizar por
sociedades portuguesas com participação estrangeira ou
por sucursais de sociedades estrangeiras constituídas nos
termos da lei.

2 — Consideram-se com especial interesse para a eco-
nomia nacional os projectos de investimento estrangeiro
que reúnam as seguintes condições:

a) Apresentem um valor de investimento igual ou
superior a 5 milhões de contos;

b) Tenham efeito estruturante no tecido econó-
mico nacional, inserindo-se nas políticas secto-
riais de desenvolvimento;

c) Contribuam de forma relevante para o desen-
volvimento e internacionalização da economia
nacional.

3 — Em casos de excepcional relevância sectorial,
como tal reconhecida por resolução do Conselho de


